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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peraNÁ
CNPJ: 95.684.5214 10001 -26

Rua Josc de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Foíe/Fax: (04213644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 5212023

pRocEDrMENTo t-tctmrónto Ne 1ol2023
PREGÃo ELETRôNrco Ne o7l2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE' PR e

a empresa DPo MATERIAIS etÉrntcos LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: tvturutcípto or
SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa iurídica de direito pÚblico interno, com sede à

Rua Jose de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.54 410001-26, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEI-GADO, residente e domiciliado

nesta cidade, portador da cllRc ne 6.296.081-7 ssP/PR, e inscrito no GPF/MF sob ns 701.594.329-87,

e CONTRATADA: DPo MATERIAIS flíntcoS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à

Rua Barão de Franca, np 410, Quadra 17, Lote 15, Sala 02, Esp. dos Anicuns, CEP: 74.433-040, na

cidade de Goiânia, Estado de Goiás, inscrito no cNPJ/MF sob ns 44.910.893/0001-88, neste ato

representada pela Sra. ELAINE CRISTINA BRITO MONTEIRO, residênte e domiciliada à Rua C 53,

ne299, ST Sudoeste, na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, portadora da CI/RG ns 7.404.306 e do

CPFlMF ne 531.183.162-68.

CúUSULA I - oBJETo

"AQUtStçÃO DE MATERTAIS EIÉTRICOS PARA MANUTENçÃO OOS pnÉOtOS MUNICIPAIS DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR", coníorme exiSências descritas no presente EDITAI ê TERMO DE

REFERÊNCIA.

conforme a seguir:
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26 DISJUNTOR DR 1p+N 32 A CURVA C 30 MA 50 prano 10,48 3.524,00

7l,9929 DISIUNTOR 0R 1p+N 63 A CURVA C 30 MA no 3599,50

rano 98,89 4.944,5030 DISJUNTOR DR 3p+N 25 A CURVA C 30 MA

0 prano 98,89 4.944,5031 DIS.IUNTOR DR 3p+N 32A CURVA C 30MA

0 prano 92,8932 DISJUNTOR DR 3P+N 40 A CURVA C 30 MA 4.644,50

92,8933 DISJUNTOR DR 3p+N 50 A A CURVA C 30 MA 50 Soprano 4.644,50

50 Soprano 98,91 4.945,5034 DISIUNTOR DR 3p+N 63A CURVA C30 MA

0,96 1.920,0037 FIO FLEXÍVEI 1X1,5 MM AZUL ATENDE A NORMA NM 247-5 CABO

FTEXIVEL ANTICHAMA 45O/15O V PESO MÍNMO 1.8 KM A CADA 1OO

METROS

2.000 Kabel

2.000 Kabel 0,95 1.890,0038 FIO FLEXIVET 1X1,5 Iú IVl PRETO ATENDE A NORMA NM 247-5 CABO

FLEXTVEL ANTTCHAMA 450/750 V, PESO MíNIMO 1.8 r(G A CADA 1OO

tvlETROS.

0,96 1.920,002.000 Kabel39 FIO FLEXIVEL 1X1,5 MM VERDE ATENDE A NORMA NM 247-5 CABO

FLEXIVEL ANTICHAMA 450/750 V, PESO MÍNIMO 1.8 KG A CADA 1OO

METROS.

2.000 Kabel 0,95 1.900,00FIO FLEXIVEL 1X1,5 MM VERMELHO ATENDE A NORMA NM 241-5 CABO

FLEXIVEL ANTICHAMA 450/750 V, PESO MÍNIMO 1,8 KG A CADA 1OO

40

Quan
t

marca Preço

Unit
Preço

total
Itêm Nome do produtolserviço

50

50
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de Françâ Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/FÀl: (042) 3644-1359

TOTAT 38.877,00

cúusutl tt - ruHolnartrlçÂo leell
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de 7110712002 e lei np

g.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 0712o23, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA lll - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 38.877,@ (Trinta e oito mil e oitocentos e setenta e sete

reais), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUsUtA Iv - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) diâs, âpós a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

PaÍágraÍo PrimeiÍo
Na nota fiscal, devêrão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimênto. instituída pela

Portaria Np 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

ParágraÍo quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

DPO MATERtAIS asnado de Íohà
dútràldDPO

ELEIRICOS uínniersrrrrnrcos

lroe:arst oaer l]'ifl§j,rff 
1&

000188 14ie:22 {n oo

2

Dotações

3.3.90.30.00.00 Do Exercício015 30 08.002.12.365.1201.20392023
Do Exercício103 3.3.90.30.00.001540 08.002.12.355.1201.20392023
Do Exercício0 3.3.90.30.00.002630 11.002.04.122.0401.20652023

13.002.10.301.1001.208031502023

13.002. 10.301.1001.20802023

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

-IMErRos"

da da prôgramática de reza óa da fonte

lo la.r.so.ro.oo.oo lDo Exercício

lrreo lsos l:.:.s0.:o.oo.oo lDoExercício
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5214/000 I -26

Rua Jose de França Pereirâ, n" l0 - CEP : 85'230400- Fone/Fax: (04)13644-1359

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

ar'cõNrnarnon, tendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

cúusutl vt - coNDlçóEs DE ENTREGA

os materiais deverão ser 
"n.,"g,", 

de forma parcelada conforme solicitação da Secretaria de

Àáministraçao, no seguinte endã'"ço' Central de controle' Rua Alexandre Kordiak' ne 309' CEP;

85.230-ooo,centro,SantaMariadooeste/PR,de2aà6rfeira,nohoráriodasSh3ominàs11h30he
dãs13h3ominàslThoomin.oprazomáximodeentreBaseráde10(dez)apârtirdasolicitação.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência'

Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio'

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material' desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as derpÃas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação ê o prazo máximo para reposiçáo do produto é em até 10 (dez) dias

úteis.

Parágrafo TerceiÍo
fntrJgar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga'

ParágraÍo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima' o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrâti;o para aplicação de penalidades ao licitante vencedor' excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e âceitÔ pelo CONTRATANTE'

ParágÍafo quinto
Os lrodutos serão recebidos provisoriamente, a partir da 

.entrega, 
pelo responsável

".ornp"nhra"nto 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

pelo

sua

ParágÍaío Sexto

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta' devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

Parágrafo 5étimo
CasJselam re.ieitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

noTermodeReferênciaenaproposta,estesdeverãosersubstituídosnoprazodeaté10(dez)diasa
contardanotificaçãodaCoNTRATADA,ficandoàssuascustas,inclusivedasdespesasreferentesà
retirada dos bens rejeitâdos, sem preiuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

PaÍágrâfo Oitãvo
os pr-odutos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório,apósaverificaçãodaqualidadeequantidadedomaterialeconsequênteaceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

Pârágrafo Nono

DPo MATERIATS :s;"1ô tlã'à
Fl FTRICOS "irrnnannra
tTDA:aaetos93 fr il§'lmrs
000188
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5u14l000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2l3644-1359

Nahipótesedeaverificaçãoaquesêrefereoitemânteriornãoserprocedidadentrodoprazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
O reiebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato'

Parágrafo Décimo Primeiro
Se t entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato'

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a SUas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação'

Parágrafo Décimo Quarto
oprazodeVigênciadocontratoseráde12(doze)mesesacontardasUâassinatura.

cúUSULA VII . OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e quâlquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, trânsportes, frêtes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino' inclusive as

deipesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exiBidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haia vista que o fabricante pode alterar seus produtÔs e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotaÍ modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- possÍveis divergências na informação do modelo de referência não isentam â coNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) itêm(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimentô às características do produto.

e) Assumir Integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.
f! Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta aprêsentâda.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, der'ltro dos prazos estabelecidos.

j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

DPO MÀTERIAIS 
^$iiadode 

íohà
dEtàlDo, DPO
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRneNÁ
CNPJ: 95.óti4.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidadê com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipâmentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.

rl Rêsponder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pêssoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitâção, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais cômo trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar preiuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem cômpetirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da prêsente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

DPO 
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cúusuLA vlr - oBRTGAçÔEs DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
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Município de Santa Maria do Oeste

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os êsclaÍecimentos, e demais informaçôes que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto dêsta Iicitação, segundo suas especiÍicações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua quatidade, sem prejuÍzo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo reieitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avallação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com âs constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATAOA, recusando-o na hipótese de

desconÍormidade com as carâcterísticas pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das câracterísticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos prôvisoriamente

com as especificaçõês constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de foÍça maiores, devidâmente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a tercêiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades parâ que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsULA IX - RESPONSABITIDADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de lima CPF ns

857.956.159-00 - Assistente em Administrâção l.

Parágrâío Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que Íesultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrênciâ desta, não implica em corresponsabilidade da

DPO MATERIAIS a$iíado d.roha
d'õ àlM, DPO
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PeReNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereirà, n" l0 - CEP.: 85 230{00- Fone/Fex: (M2) 1644- 1359

Administração ou de seus agêntes e prepostos, de conformidade cÔm o art' 70 da Lêi Ne 8 666' de

1993.

Parágrafo Segundo

O l."-pr"r"ntJnt" da Administração anotará em registro próPrio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano' bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for nêcessário à regularização das falhas ou deÍeitos

observadoseencaminhandoosapontamentosàautoridadecompetenteparaasprovidências
cabíveis.

cúusutA x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs

comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8 666' de 1993 e da Lei Ne 10 520' de 2Oo2' a

cONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

lágislações pertinentes à execução do contrãtá, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,

g."r.nria. a prévia deÍesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame' não mantiver a proposta' se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

aOluirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

Parágrafo Primeiro
AcoNTRATAoAquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitensacimaficârásujeitâ,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a)Advertênciaporfaltasleves,assimentendidasaquelasquenãoacarretemprejuízossignificatiVos
para a CONTRATANTE;

L) uulta moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato' no

caso de inexecução total do objeto;

d)Emcasodeinexecuçãoparcial,amultacompensatória'nomesmopercentualdosubitemacima'
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e)suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcomoórgão'entidadeouunidadeadministrativa
pll, qr.t a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

i) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

il.drrrr". os motivos determlnantês da punição ou até que se.la promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

rêssaÍcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados'

Parágrafo Segundo

tamúém fica suieita às penalidades do art. 87, t e tV da Lei Ns g.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.ietivos da licitação;

cj Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

DPO Àí nàdo d. íórmà

MATERIAIS uÃnntrr
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pane.NÁ
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereirâ, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone'/Fax: (04211644-1359

Parágrafo Terceiro

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999'

PaÍágrafo Quarto
A auioridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos celebrados com a GoNTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

PaÍágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exctui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Sânta Maria do Oeste - PR'

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostâs pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUSUtA XI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contÍatado deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitidâ a subcontrâtação, o mais alto padrão de ética duÍante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitãr, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitâção ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) ,,pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultâr provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusutA x - orsPosrçÔEs FlNAls

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes destê contrato.

E, por estarem.iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PeReNÁ
CNPJ: 95.684.52t4 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" lO - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042\3644-1359

Santa Maria do Oeste PR, 16 de março de 2023

DPO MATERIAIS

ELErRrcos itr^lllil§Ll§*
LTDA:4491 08930001 o.dB ro2r.0r r 6 r 5 00:16
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54/r/0001 -26

RUÀ.rOSE OE aRÀNçÂ pERETRA, Í't! 1O - CEp r5.2!0.000 - FONE/FÁXr (Oa2t 36aa,1233

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 5212023

CoNTRATANTE: MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: DPO MATERIAIS EtÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns: 44.910.893/0001-88, situada na
Rua Barão de Franca, ns 410, Quadra 17, Lote 15, Sala 02, Esp. dos Anicuns, Goiánia GO.

OBJETO: ,.AQUI5IçÃO 
DE MATERIAIS EtÉTRICOS PARA MANUTENçÂo Dos PRÉDIos MUNIcIPAIs DE SANTA

MARIA DO OESTE . PR".

O totaldo item é de RS 38.877,00 (Trinta e oito mil e oitocentos e setenta e sete reais).

Data de assinetura: 15 de março de 2023.
Vigência: L5/O312024

ISJUNTOR DR 1p+N 32 A CURVA C 30 MA Soprano 70,48 3.524,
ISJUNTOR DR 1p+N 63 A CURVA C 30 MA 0 Soprano 7L, 3599,

30 DISIUNTOR DR 3p+N 25 A CURVA C 30 MA 0 Soprâno 4.944
L DISJUNTOR DR 3p+N 32A CURVA C 3OMA 0 Soprano 98,89 4.944,

32 DISJUNTOR DR 3P+N 40 A CURVA C 30 MA 0 prano 4.644,
DISJUNTOR DR 3p+N 50 A A CURVA C 30 MA Soprano 4.644,

34 OISJUNTOR DR 3p+N 63A CURVA C30 MA prano 98,9 4.945,
37 FIO FLEXÍVEL 1X1,5 MM AZUL ATENDE A NORMA NM 247-5 CABO FLEXIVE

CHAMA 450/750 V PESO MÍNMO 1.8 KM A CADA 1OO METROS

Ka bel 0,96 r.920

38 FIO FLEXIVEL 1X1,5 MM PRETO ATENOE A NORMA NM 247-5 CABO FLEXIV
CHAMA 450/7s0 V, PESO MÍNtMO 1.8 KG A CADA 1OO METROS

000 Ka bel 0,9

39 FIO FLEXIVEL 1X1,5 MM VERDE ATENDE A NORMA NM 247-5 CABO FLÊXIVE

CHAMA 450/750 V, PESO MíN|MO 1.8 (G A CADA L00 METROS.

000 Kabel 0,

FIO FLEXIVEL 1X1,5 MM VERMELHO ATENDE A NORMA NM 247-5
FLEXTVEL ANTTCHAM A45Ol7s0V, pESO MÍNtMO 1.8 KG A CADA 1OO METROS.

2.000 Kabel 0

AL 38.877

Item Nome do produto/serviço Ouan
t

mârca Preço

Unit
Preço total

26 50

29

98,89

92,89

50

50

2.000

1.890,00

1.920,00

40 1.900,00



2210312023. 08:12 Preíeitura Municipal de Santâ Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÂNTA MARIA DO OESTE

Jí+tr

coNTRÂTÀNTE: tltuNlcÍpto oe saNTA MARIA Do oEsrE, Estado do Paraná, pessoajurídica de direito público intemo. com sede à RuaJosé de França Pereira n' 10. inscrico no CNPJMF sob n'95.684.54410001-26, nesre aà a*iá"-..* i"p."*ría. pelo prefeiro Municipal. sr.OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: DPo MATERIAIS ELÉTRICoS LTDA, inscrira no CNPJ sob o n'; 44.9 t 0.893/0001-88. situada na Ruâ Barào de Franca. n.410. Quadra 17, Lote 15, Sala 02, Esp. dos Anicuns, Goiânia GO.

oBJETo: "AQUlslÇÀo DE MATERIÂls ELÉTRlcos PARÂ MANUTENÇÂo Dos pRÉDros uuNtcrpArs DE sANTA MÂRrA DoOE,STE - PR".

LrcrrÀÇÃo
EXTRATO DO CONTRATO 52/2023

O total do item é de R$ 38.877,00 (Tri[tâ e oito mil e oitocentos e s€tenta e sete reois)

Dats d€ assi[aturr: l6 de março de 2023.

Mgência: l5/03/2024

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentiíicÀdoÍ :8C647 292

Nom. do Í,olulo/s^iço

IIISJLTNTOR DR tr+N tl 
^( 

ltR!^c ll)M^

DlsruN-roR DR r p+N 6l 
^ 

CURV^ C lO M^

DISTUNTOR DR lp+N 25 A CURV^ C lO M^

DISIINTOR DL lt+N l1^ CtrRV^C.]oM^

ll DI$UNTOR OR JP+N,IO A CURVAC AO MA

DISn NToR DR lp+N 50 AÀ CURV^ C lO MÁ

DIS.,UIITOR DR I,'N 6tA CUR!^ Cto MA

ATENDE A NoRM^ NM t4?-5 c^Bo FLEXIVEL ANTtcllÀM^450,750 v tEso MINMo I 8
ACADA IOO MEIROS

FIo FLEtivEL lxl.5 MM AzuL

FIO FLEXIVFL IXI.5 MM

l(6A CAD^ trx) METROS.

pRFTo 
^ÍfNDF ^ 

NoRM^ NM 147"5 cÂBo FLFXtvEL ANTICHAM^ 450/750 v. pEso MiNtMo I

^TENDE^ 
NoRMA NM 24r-5 cADo FLDitvEL ANTICH^MA a50r50 v. pEso MlNlMo I

K(iAC^DA t00 M!]TROS.

NO FLEXIVEL IXI,J MM VFRÔF

vEtMELHo 
^TENDE 

A NoRM^ NM 2.1r,5 c^oo fLExtvELÀNTtc 
^MÂaio,so 

v pEso MiNrM
Flo rttxtvEf txt ! MM

I 8 I<CACADA IüI VETROS
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